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Licitações e Contratos

Errata

 
AVISO DE ERRATA:

Na publicação do I.O.M no dia 08/01/2018 na pagina 
18

ONDE SE LÊ:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 252/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
TINTAS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

BOZOLI &BOZOLI LTDA R$58.379,60

PRIME COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO ERIRELI

R$69.100,00

LEIA-SE:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 252/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
TINTAS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

BOZOLI & ZAMPONI LTDA R$67.669,60

PRIME COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO ERIRELI

R$69.100,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

ERRATA
ONDE-SE-LÊ: PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DO DIA 08/01/2018:

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 327/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE SERINGAS DESCARTAVEIS 
DIVERSAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
até então vencedoras do pregão nos itens relacionados 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 2ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: DIMEBRÁS COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 1.100,00, OU OUTRO VALOR MENOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.250,00, QUE FOI 
O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 02 – EMPRESA: EMPRESA: INJEX INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 42.350,00, OU OUTRO VALOR MENOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 42.400,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 03 – EMPRESA: INJEX INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 54.700,00, OU OUTRO VALOR MENOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 54.800,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 04 – EMPRESA: LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 65.400,00, OU OUTRO 
VALOR MENOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 68.900,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO;

ITEM: 07 – EMPRESA: MEDIMPORT COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 9.000,00, OU OUTRO 
VALOR MENOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
13.400,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO;

ITEM: 06 – EMPRESA: MEDIMPORT COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 9.000,00, OU OUTRO 

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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VALOR MENOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
13.400,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 10/01/2018 à 11/01/2018. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

LEIA-SE:

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 327/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE SERINGAS DESCARTAVEIS 
DIVERSAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
até então vencedoras do pregão nos itens relacionados 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 2ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: DIMEBRÁS COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 1.100,00, OU OUTRO VALOR MENOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.250,00, QUE FOI 
O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 02 – EMPRESA: EMPRESA: INJEX INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 42.350,00, OU OUTRO VALOR MENOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 42.400,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 03 – EMPRESA: INJEX INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 54.700,00, OU OUTRO VALOR MENOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 54.800,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 04 – EMPRESA: LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 65.400,00, OU OUTRO 
VALOR MENOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 68.900,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO;

ITEM: 07 – EMPRESA: MEDIMPORT COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 9.000,00, OU OUTRO 

VALOR MENOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
13.400,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO;

ITEM: 08 – EMPRESA: MEDIMPORT COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 9.000,00, OU OUTRO 
VALOR MENOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
13.400,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 10/01/2018 à 11/01/2018. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

ERRATA
ONDE-SE-LÊ: PUBLIÇÃO DO DIA 03/01/2018 NA 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO:

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 226/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DESTINADOS A ATENDER TODAS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, conforme especificações constantes 
no o Anexo I do edital.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa, da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
LTDA – EPP (REF. AOS ITENS: 03, 04, 05, 06, 07, 10 
e 11), BALA NA BOCA COMERCIO DE DESCARTAVEIS 
E DOCES LTDA – EPP (REF. AO ITEM: 08), R. 
BRAZ UTILIDADES DOMESTICAS – ME (REF. AO 
ITEM: 09), TOP-MIX – COMERCIO DE PRODUTOS 
HIDROMINERAIS LTDA – EPP (REF. AO ITEM: 10), 
RENTECK COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE CONSUMO E SERVIÇOS EIRELI – ME (REF. AOS 
ITENS: 01 e 02).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
Constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa os motivos desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
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ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 04/01/2018 a 
08/01/2018. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

LEIA-SE:

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 226/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DESTINADOS A ATENDER TODAS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, conforme especificações constantes 
no o Anexo I do edital.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa, da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
LTDA – EPP (REF. AOS ITENS: 03, 04, 05, 06, 07, 10 
e 11), BALA NA BOCA COMERCIO DE DESCARTAVEIS 
E DOCES LTDA – EPP (REF. AO ITEM: 08), R. BRAZ 
UTILIDADES DOMESTICAS – ME (REF. AO ITEM: 09), 
RENTECK COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE CONSUMO E SERVIÇOS EIRELI – ME (REF. AOS 
ITENS: 01 e 02).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
Constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa os motivos desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 04/01/2018 a 
08/01/2018. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 226/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DESTINADOS A ATENDER TODAS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, conforme especificações constantes 
no o Anexo I do edital.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
LTDA – EPP (REF. AOS ITENS: 03, 04, 05, 06, 07, 
10 e 11).

R$ 82.207,00

BALA NA BOCA COMERCIO DE DESCARTAVEIS E 
DOCES LTDA – EPP (REF. AO ITEM: 08).

R$ 706,80

R. BRAZ UTILIDADES DOMESTICAS – ME (REF. 
AO ITEM: 09).

R$ 5.190,00

RENTECK COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE CONSUMO E SERVIÇOS EIRELI 
– ME (REF. AOS ITENS: 01 e 02).

R$ 71.850,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 286/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE NÉCTAR DE FRUTAS, FLOCOS DE MILHO, MINI 
BOLO, MISTURA PARA PREPARO DE PUDIM E DE 
PURÊ DE BATATA PARA A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de 
V.Sas., da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a 
empresa 5ª(quinta) colocada do pregão, referente ao 
item relacionado abaixo, pelos motivos citados no site 
licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar Vossa 
empresa, que foi a 6ª(sexta) colocada, conforme segue:

ITEM: 09- EMPRESA: METRO COMERCIAL LTDA - 
PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 27.900,00 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 
30.750,00 QUE FOI SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 11/01/2018 à 12/01/2018. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.
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Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 01/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PRECOS DE TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA PARA 
ATENDIMENTO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
23/01/2018 ÀS 08:00 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 23/01/2018 ÀS 08:30 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 02/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS 
CONTAMINADA DAS DIVERSAS UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 23/01/2018 ÀS 08:30 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 23/01/2018 ÀS 09:00 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 03/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE INSUMOS DIVERSOS EM ODONTOLOGIA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS E UNIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 23/01/2018 ÀS 09:00 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 23/01/2018 ÀS 09:30 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 04/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS PARA 
ATENDIMENTO DA ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA 
BÁSICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
23/01/2018 ÀS 10:00 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 23/01/2018 ÀS 10:30 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 05/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS E SOLIDOS PARA 
ATENDIMENTO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
23/01/2018 ÀS 13:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 23/01/2018 ÀS 14:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
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Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 06/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS LÍQUIDOS E SEMI SÓLIDOS 
PARA ATENDIMENTO DA ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA 
BÁSICA BASICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O 
DIA 23/01/2018 ÀS 14:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 23/01/2018 ÀS 15:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 07/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 24/01/2018 ÀS 08:00 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 24/01/2018 ÀS 08:30 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 08/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO 

DE DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 26/01/2018 ÀS 08:30 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 26/01/2018 ÀS 09:00 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 09/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS COM MARCA ESPECÍFICA 
PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS 
DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O 
DIA 29/01/2018 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 29/01/2018 ÀS 09:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 10/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE SONDAS DIVERSAS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 30/01/2018 ÀS 08:30 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 30/01/2018 ÀS 09:00 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
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Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 11/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE WEBCAM E HEADSET PARA USO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO,, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 23/01/2018 ÀS 10:30 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 23/01/2018 ÀS 11:00 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 12/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE MOBILIÁRIO PARA USO NAS CRECHES 
MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
31/01/2018 ÀS 09:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 31/01/2018 ÀS 10:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 13/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM COMPETIÇÕES 
DE FUTEBOL DE CAMPO EM DIVERSAS CATEGORIAS 
PARA USO NAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DOS 

NÚCLEOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
LAZER E TURISMO E PARA AS ATIVIDADES 
DESPORTIVAS DA COORDENADORIA MUNICIPAL 
DE INCLUSÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O 
DIA 31/01/2018 ÀS 10:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 31/01/2018 ÀS 11:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 14/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM COMPETIÇÕES 
DE QUADRA E DE DIVERSAS MODALIDADES 
ESPORTIVAS  PARA USO NAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS DOS NÚCLEOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO E PARA 
AS ATIVIDADES DESPORTIVAS DA COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE INCLUSÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ O DIA 31/01/2018 ÀS 13:30 HORAS. 
DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 31/01/2018 ÀS 14:00 
HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; 
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do 
Município www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 09/01/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE ABRANGENDO INSTALAÇÃO, 
IMPORTAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO, EM AMBIENTE 
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WEB, POR PRAZO DETERMINADO,  CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. ENCERRAMENTO, ENTREGA E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 23/01/2018 ÀS 
14:30 HORAS. Informações: Prefeitura do Município de 
Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça 
Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-
SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; 
acesse o edital no site: http://www.catanduva.sp.gov.
br link Licitações. Catanduva, 09/01/2018. AFONSO 
MACCHIONE NETO – PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS, 
SARJETAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA PANAMÁ 
(ENTRE AS RUAS AURORA E LAGOA REAL NA CIDADE 
DE CATANDUVA - SP), CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 
PROCESSO SUSPENSO PARA READEQUAÇÃO DO 
EDITAL.

CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS 
CADASTRAIS JÁ EXISTENTES E PARA INGRESSO DE 
NOVOS INTERESSADOS

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, em cumprimento ao 
disposto no artigo 34, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/1993 
e artigo 2º do Decreto nº 8.538/2015 e alterações, 
convoca todas as pessoas jurídicas e físicas, inclusive 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, para que se cadastrem 
ou atualizem o Certificado de Registro Cadastral, 
apresentando a documentação que consta no site do 
Município: http://www.catanduva.sp.gov.br/conteudo/
interna/10-1910.

Os interessados deverão protocolar toda 
documentação na Central de Atendimento da Prefeitura 
do Município de Catanduva: Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01, Centro, CEP 15.800-031, Catanduva – 
SP, de segunda-feira à sexta-feira, das 09:00 horas às 
16:00 horas.

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/3/10612
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 83/2017

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.° 83/2017

CÓDIGO AUDESP 2017000000277

REGISTRO DE PREÇOS DE CATETER COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DIVERSOS PARA 
USO NAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF 973.714.678-68, em 
atendimento ao Ofício nº 014/2017 da Secretaria Municipal 
de Saúde, representada pelo Secretário Municipal de 
Saúde, Ronaldo Carlos Gonçalves Júnior, brasileiro, 
portador do RG nº 47.106.439-7 e inscrito no CPF sob o nº 
393.791.448-06, residente e domiciliado à Rua Quatorze 
de Abril, nº 92, Vila São Jorge, CEP 15804-030, nesta 
Cidade de Catanduva – SP e as empresas; CIRURGICA RP 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 08.308.233/0001-68, 
com sede à rua Visconde do Rio Branco, nº1270, centro, 
Cep 14015-000, na cidade de Ribeirão Preto/SP, neste 
ato representada por Ricardo Novas Cabrera, brasileiro, 
casado, sócio gerente, portador do RG 23.577.768-7, 
inscrito no CPF 259.302.368-60, residente e domiciliado 
à Av. Constabele Romano nº250 cs 04, bairro Ribeirania, 
na cidade de Ribeirão Preto/SP, NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ 52.202.744/0001-92, com sede à  Av. 
Dr. Celso Charuri, nº 7.500, Jardim Manoel Penna, cep 
14.098-515, na cidade de Ribeirão Preto/SP. Neste ato 
representada por Ana Claudia Sufiati Mazzei, brasileira, 
casada, encarregada de vendas, portadora do RG 
21.335.868, inscrita no CPF 167.232.918-32, residente 
e domiciliada à Rua Guiana Inglesa, nº450, Apto M71, 
Jardim Independência, Cep 14.075-210, na cidade de 
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Ribeirão Preto/SP,  resolvem REGISTRAR OS PREÇOS 
de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a 
esta ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇOS DE CATETER COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DIVERSOS PARA USO NAS UNIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n.º 83/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo que o pedido de compra bem como a sua 
forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de 
Compras desta Secretaria, devendo o(s) ganhador(es) da 
licitação aguardar o pedido para enviar os produtos ao 

Almoxarifado de Materiais da Saúde, Rua São Paulo, 777 
– Porta 7 – Higienópolis – Catanduva/SP de acordo com 
a necessidade de consumo.

4.1.1 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor 
competente, o(s) fornecedor(es) terá(ao) o prazo de até 7 
dias úteis para efetuar a entrega.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta; CIRURGICA RP COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA-EPP, conta nº 13.011.054-2, Agência 0289, Banco 
Santander, NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
conta nº 160087-7, Agência 3370-7, Banco do Brasil, após 
a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o 
número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:
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6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
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administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; e

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 13 de dezembro de 2017.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

___________________________________________

RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Representante(s)

__________________________________________
______

CIRURGICA RP COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-
EPP

RICARDO NOVAS CABRERA

__________________________________________

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

ANA CLAUDIA SUFIATI MAZZEI

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 88/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA PARA 
DIVERSOS SETORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS: 
MECPAPER EIRELI (REF. AOS ITENS: 11 e 19),  
CRIVEPEL – LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁRICA 
LTDA – EPP (REF. AOS ITENS: 02, 21, 22, 24 e 26), 
ALIADAS EMPORIO DO PAPEL ATACADISTA E 
VAREJISTA LTDA – ME (REF. AOS ITENS: 04, 13, 15, 
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20 e 27), ANDIPEL PAPELARIA EIRELI – EPP(REF. 
AOS ITENS: 01, 03, 05 ao 10, 14, 16 ao 18, 23 e 25), por 
cumprimento quanto ao exigido no edital;

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
consta no site licitaoes-e do Banco do Brasil, onde informa 
o motivo desta situação.

ITEM FRACASSADO: 12, pelos motivos citados no 
site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 11/01/2018 a 
15/01/2018. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portarias Expedidas
Portaria nº 001, de 03 de Janeiro de 2018 – Designa 

membros para compor a Comissão de Julgamento de 
Licitações da Câmara Municipal de Catanduva:

Reginaldo Floriano Puydinger dos Santos - 
Presidente

Telma Deise Minchon  - Secretário

Alex Rodrigues Soldan  - Membro

Suplentes:

Cristiane Caruzo Peroni

Jeferson Dione de Freitas

Portaria nº 002, de 03 de Janeiro de 2018 – Designa 
membros para compor a Comissão de Recebimento de 
Materiais da Câmara Municipal de Catanduva:

Juan Diego Borges Sposito

Adriana Carla Senhorini

Caio Marcelo Bastos Martani

Portaria nº 003, de 04 de Janeiro de 2018 – Concede 
Evolução Funcional a servidora Cristiane Caruzo Peroni.

Portaria nº 004, de 04 de Janeiro de 2018 – Concede 
Evolução Funcional a servidora Claudenice Teresa 
Progiante Sizinando.

Portaria nº 005, de 05 de Janeiro de 2018 – Concede 
férias ao servidor Márcio Ramires Bardela, 20 (vinte) dias, 
a partir de 02/01/2018.

Portaria nº 006, de 05 de Janeiro de 2018 – Concede 
férias ao servidor João Vanderlei Lucena, 20 (vinte) dias, 
a partir de 02/01/2018.

Portaria nº 007, de 05 de Janeiro de 2018 – Concede 
férias a servidora Anaíde Oliveira de Almeida Lopes, 20 
(vinte) dias, a partir de 14/02/2018.

Câmara Municipal de Catanduva, em 05 de Janeiro 
de 2018.

ENFERMEIRO ARI

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

Secretário de Administração
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+++
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***
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++
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6:25
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7:55
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11:40
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13:10
13:55
14:40
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17:40
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20:50
21:35
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SALLES - THEODORO

++++
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5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
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14:45
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16:15
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17:45
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+
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07:35
08:20
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11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:35
17:20
18:05

18:50
19:40
20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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**

++
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8:30
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ENGRÁCIA

++

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

5:20
6:10
7:00
7:50
8:40
9:30

10:20
11:10
12:00

12:50
13:40
14:30
15:20
16:10
17:00
17:50
18:40
19:30

20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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9:20

10:20
11:20
12:20
13:20

14:20
15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
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23:40++

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro

5:00
5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30

10:30
11:30
12:30
13:30
14:30

15:30
16:30
17:30
18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI

5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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